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PORTARIA Nº 569, DE 22 DE AGOSTO DE 1989


O Ministro de Estado dos Transportes, no uso de suas atribuições e tendo em vista o parecer nº 675/1-89, da Consultoria Jurídica deste Ministério, resolve:


1.	Determinar a adoção dos seguintes procedimentos e critérios para seleção de empresas com vistas à outorga de permissão para exploração do transporte rodoviário internacional de cargas:


1.1  A seleção será efetuada em duas fases distintas:


– pré-qualificação;


– avaliação.


1.1.1	Na fase de pré-qualificação, de caráter eliminatório, serão considerados os seguintes aspectos:


inscrição no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Bens – RTB;


inscrição no Registro de Transportadores Rodoviários Internacionais de Carga – RETRIC;


comprovação de idoneidade financeira.


1.1.2	Na fase de avaliação, as empresas que tiverem sido pré-qualificadas deverão comprovar ou apresentar conforme o caso:


conhecimento do mercado a atender;


plano de trabalho para atendimento desse mercado;


disponibilidade de frota;


disponibilidade de instalações;


experiência no transporte rodoviário de cargas.


1.1.3	Será atribuída nota a cada quesito do subitem 1.1.2 e serão fixados valores ponderados a cada um desses quesitos, na forma estabelecida pelo DNER.


1.2  Serão selecionadas, para a outorga de permissão, as empresas que tiverem atendido a todas as condições referidas no subitem 1.1.2 e obtiverem o maior número na soma total das notas atribuídas. Ocorrendo empate, será considerada vencedora a empresa que tiver requerido há mais tempo a outorga da permissão para o segmento objeto da seleção.


1.3   O DNER outorgará à(s) vencedora(s) a permissão original pertinente.


1.4  O procesesso de seleção de empresa para explorar o transporte rodoviário internacional de carga será objeto de prévia divulgação contendo resumo do objeto da seleção e das exigências básicas.


2.	Atribuir ao DNER o encargo de estabelecer as exigências adicionais e o detalhamento do processo das fases de pré-qualificação e de avaliação, obedecidos os critérios fixados nesta Portaria.


3.	Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES











